
 

LEI Nº198/99 
 

 

 

                                          AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 

                                          A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

 

 
 

 

O Povo do Município de Santa Bárbara do Leste, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes, Decreta e Eu, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$131.500,00 

(cento e trinta e um mil e quinhentos reais), para reforço de dotações nas 

unidades orçamentárias e demonstradas no Anexo I. 

 

Art.2º - Para atender ao crédito a que se refere o artigo anterior, 

considera-se como recurso, o proveniente de anulação parcial de dotações 

orçamentárias, no valor de R$131.500,00 (cento e trinta e um mil e 

quinhentos reais), nas unidades orçamentárias demonstradas no Anexo I. 

 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de março do corrente ano, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Mando portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 

pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se 

contém. 

 

                          Santa Bárbara do Leste, 17 de junho de 1999. 

 

 

 

JOSÉ DE ALMEIDA LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



 
 FICHA  TIPO   ANULAÇÃO  CRÉDITO 

 

   26  Anulação de Dotações  4.500,00 

 0302             15814862.137  313200 

   28  Anulação de Dotações  4.500,00 

 0302  15814864.138  313200   

181  Anulação de Dotações          27.700,00 

0801              10573163.085  411000 

191  Anulação de Dotações          20.000,00 

0801              10585757.068  411000 

195  Anulação de Dotações  7.000,00 

0801              10603261.072  411000 

209  Anulação de Dotações  5.000,00 

0801             13764471.153  411000 

201  Crédito Suplementar      15.000,00 

0801             10603272.075  313200 

298  Anulação de Dotações  52.800,00 

9999 99999999.999  900000 

207  Anulação de Dotações  10.000,00 

0801              13754287.079  411000 

193  Crédito Suplementar        5.000,00 

0801             10603256.071  313200 

184  Crédito Suplementar        5.000,00 

0801               10583238.067  313200 

205  Crédito Suplementar        5.000,00 

0801              10603284.077  313200 

282  Crédito Suplementar        3.000,00 

0903              08824958.108  325100 

221  Crédito Suplementar        2.000,00 

0801  15814862.084   325300 

137  Crédito Suplementar        2.000,00 

0701              15814864.121  325300 

52  Crédito Suplementar      10.000,00 

0502             03080326.029  311100 

140  Crédito Suplementar        1.000,00 

0702  13750212.116  312000  

187                Crédito Suplementar                                                                  5.000,00 

0801              10585752.069  313200 

187  Crédito Suplementar        5.000,00 

0801  10585752.069  313200 

149  Crédito Suplementar                                                       10.000,00  

0702  13754286.116  313200 



267 Crédito Suplementar                                                                 15.000,00 

0903  08421888.099  313200 

93  Crédito Suplementar                                                      2.000,00 

0601  15814862.041  325300 

276  Crédito Suplementar                                                                20.000,00 

0903  08474272.104  312000 

232  Crédito Suplementar                    2.000,00 

0901              08814864.110  325300 

232  Crédito Suplementar                                                                 3.000,00  

0901  08814864.110  325300 

146  Crédito Suplementar                                                              21.500,00  

702 13754284.114  313200 

 

 

 

TOTAL                                131.500,00                               131.500,00 

 


